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 Cláusula Segunda.
 O valor do Aditivo é o equivalente à quantia de R$ 2.150,00 (Dois mil, cento e cinquenta 
reais). 
 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 19 de dezembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante
OFICIO 2 PAPELARIA LTDA - ME  - Sandra Miyuki Yamaoka - Contratada 

TESTEMUNHAS: NOME: André Solano Souto CPF:033.039.889-00
  NOME: Marcia Adriana Reis Silva CPF:840.746.989-00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de Compra de Nobreaks e Computadores a serem 
usados em setores da Prefeitura, Escolas Municipais, Departamento de Educação e Assistência So-
cial    – CONTRATO Nº. 162/2018 – firmado em 22 de outubro de 2018, objeto do Pregão Presencial 
nº. 85/2018, estabelecido entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa KLÉBER ARRABAÇA 
BARBOSA - EPP.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25,00% do valor contratado. 
Para aquisição conforme tabela abaixo:

 Cláusula Segunda.
 O valor do Aditivo é o equivalente à quantia de R$ 39.079,08 (Trinta e nove mil, setenta e nove 
reais e oito centavos). 
 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 19 de dezembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante
KLÉBER ARRABAÇA BARBOSA - Kléber Arrabaça Barbosa – Epp - Contratada 

TESTEMUNHAS: NOME: André Solano Souto CPF:033.039.889-00
  NOME: Marcia Adriana Reis Silva CPF:840.746.989-00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de Compra de Material de Expediente – CON-
TRATO Nº. 170/2018 – firmado em 30 de outubro de 2018, objeto do Pregão Presencial nº. 170/2018, 
estabelecido entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa CAMPI & SOUZA LTDA EPP.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 12,82% do valor contratado. 
Para aquisição conforme tabela abaixo:

 Cláusula Segunda.
O valor do Aditivo é o equivalente à quantia de R$ 3.499,00 (Três mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais).
 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 14 de dezembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante
JOSEVILE CAMPI - Campi & Souza Ltda – Epp. - Contratada :

TESTEMUNHAS: NOME: André Solano Souto CPF:033.039.889-00
  NOME: Marcia Adriana Reis Silva CPF:840.746.989-00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de contratação de empresa especializada para im-
plantação e suporte de sistema de informática para rede sócio assistencial  - CONTRATO Nº. 250/2017 
– objeto do Pregão Presencial nº. 87/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Em-
presa GXZ SISTEMAS LTDA – ME.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n.º 250/2017 até a 
data de 15 de dezembro (12) de 2019.
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 14 de dezembro (12) de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante
JONATHAN RODRIGUES CARVALHO - GXZ Sistemas Ltda - Me - Contratada

TESTEMUNHAS: NOME: André Solano Souto CPF:033.039.889-00
  NOME: Marcia Adriana Reis Silva CPF:840.746.989-00

SEGUNDO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de contratação de empresa especializada para implantação e suporte de sistema de informática para rede sócio assistencial  - 
CONTRATO Nº. 250/2017 – objeto do Pregão Presencial nº. 87/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa GXZ SISTEMAS LTDA – ME.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), a ser pago por prorrogação de prestação de serviços constantes no objeto do 
Contrato Inicial, conforme tabela abaixo: 

 Cláusula Segunda. Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão ane-
xadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 14 de dezembro (12) de 2018.
   ALEOCÍDIO BALZANELO   JONATHAN RODRIGUES CARVALHO
   Prefeitura Municipal de Sertanópolis  GXZ Sistemas Ltda - Me
   Contratante    Contratada
 TESTEMUNHAS: NOME: André Solano Souto  NOME: Marcia Adriana Reis Silva
   CPF:033.039.889-00   CPF:840.746.989-00  

D E C R E T O  Nº 271/2018
 SUMULA: Estabelece o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2019, do Poder Legislativo 
e do Poder Executivo – Administração Direta e Indireta.
 Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
8º da Lei Complementar nº n101, de 04 de maio de 2000 e nos §§ 1 e 
2 do art. 20, da Lei nº 2766 de 10 de julho de 2018 – Lei de Diretrizes 
Orçamentarias – LDO. 

 D E C R E T A:

 ARTIGO 1º - Fica estabelecido o Cronograma de E
xecução Mensal de Desembolso para o Exercício financeiro de 2019, do 
Poder Legislativo e do Poder Executivo – Administração Direta e Indireta, 
constantes da Lei Municipal nº 2.684/2017 de 30 de novembro de 2018 (Lei 
Orçamentária), ficam limitados aos valores constantes dos Anexos I, II, III 
e IV deste decreto.
 PARÁGRAFO ÚNICO – Exclui-se do limite máximo de mo-
vimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos de dota-
ção:
 I – Relativas aos grupos de despesa:
 a) pessoal e encargos socais;
 b) juros e encargos da dívida; e
 c) amortização da dívida.
 II  - Destinada aos pagamentos:
 a) das despesas decorrentes de sentenças judiciais transi-
tadas em julgado; e 
 b) das despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transfe-
rências, devidamente autorizadas por Lei específica.
 ARTIGO 2º - A realização das despesas, inclusive de res-
tos a pagar e observadas as exclusões do Artigo 1º, somente poderão 
ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o montante da afetiva 
arrecadação de receitas, constantes do Anexo II deste Decreto.
 PARÁGRAFO ÚNICO – Nos casos de descentralização 
de créditos orçamentários, o limite financeiro correspondente será igual-
mente descentralizado, e tratando de despesas a conta de recursos li-
berados pelo executivo municipal, o órgão descentralizador, em comum 
acordo com o órgão beneficiário, definirá o mês em que deverá ser efe-
tuado o correspondente repasse financeiro.
 ARTIGO 3º - Observadas as exclusões do Artigo 1º, a li-
beração de recursos orçamentários, terá por base os limites mensais de 
despesas fixados no Anexo III, bem como levará em conta as disponibi-
lidades de recursos e o pagamento efetivo de cada órgão.
 ARTIGO 4º - O Prefeito Municipal, no âmbito de suas com-
petências, procederá ao remanejamento dos limites entre:
 a) órgãos, respeitados os montantes dos respectivos ane-
xos;
 b) projetos, atividades e operações especiais ou entre pro-
gramas de governo, no âmbito do mesmo órgão.
 ARTIGO 5º - Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos no exercício de 2019, bem como os créditos es-
peciais reabertos, terá sua execução condicionada aos limites fixados a 
conta das fontes de recursos correspondentes.
 ARTIGO 6º - Os recursos financeiros correspondentes 
aos créditos orçamentários consignados Lei Orçamentária referente ao 
exercício de 2019 para o Poder Legislativo e seus créditos adicionais, 
ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, de conformidade com os 
percentuais  sobre a receita 29-A da Constituição Federal.
 ARTIGO 7º - Ao Departamento de Fazenda compete, 
proceder à limitação de empenho e movimentação financeira, segundo 
critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias, quando ao final de 
um bimestre, for verificado que a realização das receitas não poderá 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário o nominal.
 ARTIGO 8º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 18 de Dezembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal


